
 

 

 

Edital nº 1, de 19 de fevereiro de 2026 
 

 

Regulamenta a seleção para participar do NUPALT - Núcleo de Práticas de 

Alfabetização, Letramento e suas Tecnologias do Curso de Pedagogia do Centro 

Universitário Alfredo Nasser (UNIFAN) 

1- Da caracterização 

 

Art. 1º O NUPALT tem como objetivo estudar, debater e desenvolver pesquisas e ações 

de extensão relacionadas à Educação de Jovens e Adultos (EJA), buscando compreender 

suas demandas e necessidades específicas, bem como refletir sobre a prática pedagógica 

voltada a essa modalidade de ensino. 

 

2- Dos objetivos 

 

Art. 2º O presente edital tem por objetivo selecionar acadêmicos(as) do Curso de 

Pedagogia do Centro Universitário Alfredo Nasser (UNIFAN) interessados(as) em 

participar do NUPALT como voluntários(as), auxiliando e contribuindo nas atividades 

pedagógicas, de pesquisa, extensão e administrativas do Núcleo. 

 

3- Das atribuições 

 

Art. 3º Os acadêmicos selecionados para participar do NUPALT terão as seguintes 

atribuições: 

I – Auxiliar nas atividades pedagógicas e administrativas do Núcleo; 

II – Participar de reuniões e formações promovidas pelo NUPALT; 

III – Participar dos cursos e atividades desenvolvidas pelo grupo; 

IV – Auxiliar na organização de materiais pedagógicos; 

V – Contribuir no planejamento e execução das ações do Núcleo; 

VI – Acompanhar participantes das atividades do NUPALT, sob 

orientação docente. 

4 - Processo seletivo e número de vagas 

 

Art. 4º O processo seletivo ofertará 16 (dezesseis) vagas, sendo 8 (oito) para o turno 

matutino e 8 (oito) para o turno noturno. 

Requisitos para inscrição: 

I – Estar regularmente matriculado(a) no Curso de Pedagogia (qualquer semestre); 

II – Ter disponibilidade mínima de 1 hora semanal para atuação presencial; 

III – Possuir conhecimentos básicos em tecnologias e leitura/escrita; 

IV – Ter interesse em Educação de Jovens e Adultos; 

V – Ter facilidade para trabalho em equipe; 

VI – Ter disponibilidade para reuniões e ações do Núcleo; 

VII – Possuir Currículo Lattes atualizado. 

 

5 - Compromissos dos(as) candidatos(as) selecionados(as) 

 

Art. 5º Para integrar no NUPALT, espera-se que o/a candidato/candidata, além de 

preencher todos os requisitos de inscrição, tenha capacidade de iniciativa e de 



 

autonomia no processo de busca de informações relevantes para serem debatidas e 

utilizadas nas reuniões e atividades promovidas pelo núcleo, atendendo aos seguintes 

compromissos: 

I - Comparecer a, no mínimo, 75% das atividades presenciais e/ou remotas 

desenvolvidas pelo grupo; 

II - Realizar leituras, fichamentos e pesquisas propostas pelo núcleo, para que seja 

possível a realização das atividades por todos; 

III - Fazer referência à participação do núcleo em todas as formas de divulgação 

(trabalhos de conclusão de curso, artigos, livros, resumos, apresentações orais e 

qualquer outra forma de divulgação de atividades que resultem, total ou parcialmente, 

das reflexões e leituras realizadas com apoio do NUPALT); 

IV- Participar das edições do Congresso Interdisciplinar de Produção Científica 

(PESQUISAR);  

V- Organizar e realizar atividades de extensão para o Movimento Científico Cultural 

de Aparecida (MOCCA); 

VI - Submeter trabalho, na modalidade oral ou pôster, no Congresso Interdisciplinar 

de Produção Científica (PESQUISAR) do Centro Universitário Alfredo Nasser, e a 

outros congressos/eventos, com temas relacionados a EJA, que permitam a submissão 

de trabalhos; 

VII - Manter atualizados os dados cadastrados no Currículo Lattes, incluindo as 

atividades exercidas no núcleo; 

VIII - Entregar, ao término do semestre letivo, relatório das atividades realizadas ao 

longo do período, e demonstrar que as atividades de extensão e pesquisas do núcleo 

resultaram em participações em eventos/congressos e em apresentações/publicações de 

resumos, resumos expandidos e/ou artigos científicos com temáticas afins à pesquisa. 

6- Inscrição no Processo Seletivo 

 

Art. 6º As inscrições serão realizadas exclusivamente por meio do preenchimento do 

formulário eletrônico disponível no link: 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeSG2Yb_M1JRr49-_B93--

n7GImVZz9tjxmTaQDKnE2a0x6qA/viewform?usp=dialog  

 

Art. 7º Período de inscrição e procedimentos da seleção: 

 

I - As inscrições serão recebidas por formulário eletrônico tão somente entre  os dias 19 

de fevereiro de 2026 a 27 de fevereiro de 2026; 

II - A comissão de seleção irá analisar a documentação entregue no momento da 

inscrição, em 28 de fevereiro de 2026 e divulgará o resultado da seleção até o dia 02 de 

março de 2026 no site do Centro Universitário Alfredo Nasser 

(http://www.unifan.edu.br/unifan/); 

III - A primeira reunião do grupo para os novos integrantes será realizada no dia 7 de 

março de 2026, das 8h30 às 11h, na sede do Núcleo (Sala 201 no Bloco B) e a presença 
é obrigatória para a confirmação da vaga. 

 

IV – Cronograma 

 

FASES DATA 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeSG2Yb_M1JRr49-_B93--n7GImVZz9tjxmTaQDKnE2a0x6qA/viewform?usp=dialog
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeSG2Yb_M1JRr49-_B93--n7GImVZz9tjxmTaQDKnE2a0x6qA/viewform?usp=dialog
http://www.unifan.edu.br/unifan/)%3B


 

Lançamento do edital e início das inscrições 19/02/2026 

Data-limite para submissão das inscrições 27/02/2026 

Análise das inscrições 28/02/2026 

Divulgação do resultado 02/03/2026 

Primeira reunião do NUPALT 07/03/2026 

 

7 – Das disposições finais 

 

 

Art. 8º Os participantes que cumprirem os requisitos terão direito a certificado de 60 

horas. 

Art. 9º A participação é voluntária, sem concessão de bolsa. 

Art. 10º Casos omissos serão resolvidos pela coordenação do NUPALT e pela 

coordenação do curso de Pedagogia. 

 

 

Aparecida de Goiânia, 19 de fevereiro de 2026.   

 

 

 

Prof. Ms. Ludmila Louslene Soares 

COORDENAÇÃO DO NUPALT 


